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PORTARIA Nº 312, DE 10 DE ABRIL DE 2018

 

 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE -
ICMBio, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 7.515, de 08 de julho de 2011, publicado no Diário Oficial da União
do dia 11 de julho de 2011, e nomeado através da Portaria nº 2.154, do Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República,

publicada no Diário Oficial da União de 08 de novembro de 2016,

 

RESOLVE:

 

Art. 1° Aprovar os Planos de Manejo do Parque Nacional Serra da Mocidade e da Estação Ecológica Niquiá, pertencentes
ao estado de Roraima, constantes do processo administrativo n.º 02070.001056/2012-25.

Parágrafo único. As Zonas de Amortecimento constantes nestes Planos de Manejo são uma proposta de zoneamento para o
entorno das Unidades de Conservação e serão estabelecidas posteriormente por instrumento jurídico específico. Até que os limites sejam

discutidos e aprovados, deverá ser utilizado como referencial para o licenciamento a Resolução 428/2010 do CONAMA, prorrogada pela

Resolução CONAMA no 473 de 11/12/2015.

Art. 2º O texto completo dos Planos de Manejo serão disponibilizados na sede da unidade de conservação, no centro de
documentação e no portal do Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade na rede mundial de computadores.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

RICARDO JOSÉ SOAVINSKI
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